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CÂMARA MUNICIPAL DE SETÚBAL

Aviso n.º 1230/2005 (2.ª série) — AP.  — Contratos de tra-
balho a termo certo. — Para os efeitos previstos no artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro (aplicado à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro),
se torna público que foi renovado o contrato de trabalho a ter-
mo certo, pelo prazo de um ano, com Mónica Andreia Concei-
ção Rosa, para a categoria de auxiliar técnico, com efeitos a partir
de 2 de Dezembro de 2004 e termo em 2 de Dezembro de 2005,
ao abrigo do disposto nos artigos 2.º do Decreto-Lei n.º 409/91,
de 17 de Outubro, e 18.º e 20.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, e no Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro, e legislação complementar. (Isento de visto do Tribu-
nal de Contas.)

5 de Dezembro de 2004. — O Vereador, com competência de-
legada na área de gestão e direcção de recursos humanos afectos
aos serviços municipais, Manuel Pisco Lopes.

CÂMARA MUNICIPAL DE SEVER DO VOUGA

Aviso n.º 1231/2005 (2.ª série) — AP.  — Contratação de
pessoal a termo resolutivo. — Em cumprimento do disposto na
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Ju-
lho, se torna público que foram celebrados contratos de trabalho a
termo resolutivo certo, nos termos do artigo 128.º do Código do
Trabalho, com as especificidades constantes da Lei n.º 23/2004,
de 22 de Junho, com início em 17 de Janeiro de 2005, pelo perí-
odo de um ano, eventualmente renováveis, com as auxiliares dos
serviços gerais, abaixo indicadas e com o vencimento correspon-
dente ao índice 128:

Maria Carolina da Silva Tavares.
Maria de Fátima de Bastos Cruz Barca.
Maria Edite de Jesus Amaral.

17 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Manuel da
Silva Soares.

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVES

Aviso n.º 1232/2005 (2.ª série) — AP.  — Alteração do n.º 21
do artigo 1.º do Regulamento Municipal de Taxas e Licenças. —
José Paulo Barbosa Moreira de Sousa, vice-presidente da Câmara
Municipal de Silves:

Em cumprimento da deliberação tomada por esta Câmara Mu-
nicipal em reunião realizada em 10 de Dezembro de 2004, a qual
mereceu a aprovação por parte da Assembleia Municipal de Silves
em sessão de 27 de Dezembro de 2004, torna pública a seguinte
alteração da redacção do n.º 21 do artigo 1.º do Regulamento
Municipal de Taxas e Licenças:

21 — Emissão de licenças e prestação de serviços:
1 — Licença de funcionamento de recintos itinerantes ou im-

provisados:

a) Por dia — 5 euros;
b) Por mês — 30 euros;
c) Por três meses — 80 euros;
d) Por ano — 100 euros.

2 — Licença acidental de recintos de espectáculos de diversão
pública:

a) Por um dia — 15 euros;
b) Por cada dia além do primeiro — 2,50 euros.

3 — Licença de utilização de recintos de diversão e recintos
destinados a espectáculos de natureza não artística:

a) Por três anos — 100 euros.

4 — Renovações:
4.1 — Das licenças de funcionamento de recintos improvisados

ou itinerantes:

a) Por dia — 2,50 euros;
b) Por mês — 15 euros;
c) Por três meses — 40 euros;
d) Por ano — 50 euros.

4.2 — Das licenças de utilização de recintos de diversão e re-
cintos destinados a espectáculos de natureza não artística:

a) Por três anos — 50 euros.

5 — Os circos estão isentos do pagamento da respectiva licença.
6 — Vistorias a recintos de espectáculos e divertimentos públi-

cos, por cada membro:

a) Recintos improvisados — 40 euros;
b) Para efeitos de concessão de licenças acidentais de recin-

tos — 50 euros;
c) Recintos de diversão e utilização pública e recintos desti-

nados a espectáculos de natureza não artística:

c.1) Recinto de 1.ª categoria com lotação N > 1000 —
100 euros;

c.2) Recinto de 2.ª categoria com lotação 500 < N >
1000 — 80 euros;

c.3) Recinto de 1.ª categoria com lotação 200 < N >
500 — 60 euros;

c.4) Recinto de 4.ª categoria com lotação 50 < N >
200 — 40 euros;

c.5) Recinto de 5.ª categoria com lotação N < 50 —
35 euros.

17 de Janeiro de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, José
Paulo Barbosa Moreira de Sousa.

Aviso n.º 1233/2005 (2.ª série) — AP.  — Contrato de tra-
balho a termo certo. — Para os devidos efeitos se torna público
que, na sequência da oferta pública de emprego, foram admitidas
por contrato a termo certo por um ano, as trabalhadoras abaixo
mencionadas:

Cátia Susana dias Fernandes — técnico superior est. psicologia, com
data da publicação da oferta pública de emprego de 22 de Se-
tembro de 2004 e data da assinatura do contrato de 20 de Ja-
neiro de 2005.

Lídia Sofia Poupino Semedo — técnico superior est. serviço so-
cial, com data da publicação da oferta pública de emprego de
22 de Setembro de 2004 e data da assinatura do contrato de 20 de
Janeiro de 2005.

24 de Janeiro de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, José
Paulo Barbosa Moreira de Sousa.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA

Aviso n.º 1234/2005 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de
7 de Dezembro, torna-se público que, por despacho do presidente
da Câmara de 5 de Novembro de 2004, foi autorizada a renova-
ção, por novo período de um ano, do contrato de trabalho a ter-
mo certo outorgado com Pedro Miguel Carvalho Gonçalves Ben-
to, com a categoria de técnico de informática — grau 1, a partir
de 18 de Janeiro de 2005.

15 de Novembro de 2004. — Por delegação de competências
do Presidente da Câmara, conferida por despacho n.º 18-P/2002,
de 28 de Janeiro, o Director Municipal de Recursos Humanos e
Modernização Administrativa, José António Vaz Guerra da Fon-
seca.




